
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 23 DE AGOSTO  DE 2005 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao BG nº 159 , de AGO 2005) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos  

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cel RRPM Mat. 1258-0, José Antenor Sales Pimentel – Continuidade de Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, 

Patrícia Ferraz Pimentel, nascida em 26 OUT 82, por ser estudante universitária, solteira, não exercer nenhuma atividade remunerada e 
viver sob suas expensas econômicas, bem como a Dedução do Imposto de Renda: – Deferido, quanto a Assistência Médica a/c de 22 
JUL 2005, conforme documentação comprobatória apresentada, Portaria do Comando Geral nº 1.603/04, e o que prevê o Inciso III, 
§ 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a Dedução do Imposto de Renda, conforme preconiza o § 2º do Art. 77, do Decreto 
Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para continuidade de Dedução de Imposto de Renda, e posterior remessa ao Arquivo 
Geral para providências. (Nota nº 1274/2005/DP-4). 

 
Ten-Cel RRPM Mat. 1318-8, Aldemar Magalhães de Farias – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 

arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 393/05-Gab. Psic, de 12 JUL 2005, que o requerente encontra-se no momento 
apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1227/2005/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 600177-7, Manoel Geraldo Juvenal – Cancelar a Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua genitora Srª 

Maria José de Souza Juvenal, nascida em 10 JAN 19, em virtude do falecimento da mesma ocorrido no dia 28 JAN 2004, e de seus filhos, 
Gilvandy Regis Juvenal, nascido em 25 NOV 76, Gilvonesio Regis Juvenal, nascido em 11 DEZ 77, Geovany Regis Juvenal, nascido em 
15 MAR 81, e Gilsenildo Regis Juvenal, nascido em 27 FEV 82, em virtude de haverem atingido a maioridade: – Deferido, face a 
documentação apresentada, e o contido no § 2º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 
1231/2005/DP-4). 
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1.2.0.   De Subtenente 
 

1.2.1.   Requerimentos Despachados 
 

Subtenente RRPM Mat. 604203-1, Manoel José da Silva Ramos – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 393/Gab. Psic, de 12 JUL 2005, que o requerente encontra-se no momento apto 
ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1228/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 606453-1 Gilton Gonçalves dos Santos – Continuidade de Assistência Médico-Hospitalar em favor de 

sua filha Josefa Cecília Vieira dos Santos, nascida em 22 FEV 81, por ser estudante universitária, solteira, não exercer nenhuma atividade 
remunerada e viver sob suas expensas econômicas: – Deferido, a/c de 30 JUN 2005, conforme documentação comprobatória 
apresentada, Portaria do Comando Geral nº 1.603/04, e o que prevê o Inciso III, § 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90.  Ao Arquivo 
Geral para providências. (Nota nº 1259/2005/DP-4). 

 
1.3.0.   De Sargento 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10912-6, Denes da Costa Brandão – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 393/Gab. Psic, de 12 JUL 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1229/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 605506-0, Pedro Gomes de Souza – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Marliete 

Dias Guerra de Souza, nascida em 18 NOV 55, matrimonio realizado em 16 JUN 2005, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, 
Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 12 JUL 2005, face a 
documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de 
Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso I, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar 
no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. 
(Nota nº 1239/2005/DP-4). 

 
1º Sgt PM Ref. Mat. 601676-6, Mauro Roberto de Vasconcelos – Cancelar a Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua 

filha, Andressa Karlla de Vasconcelos, nascida em 05 MAI 85, em virtude da mesma estar exercendo atividade remunerada e não viver sob 
as suas expensas econômicas:  – Deferido, face a documentação apresentada, que indica ao ingresso da desfavorecida nesta PMPE, e 
o contido no § 2º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1255/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 605761-6, José Ferreira Magalhães – Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª Maria 

das Graças dos Santos, bem como a Assistência Médico-Hospitalar, em virtude do falecimento da mesma ocorrido em 20 FEV 98:  – 
Deferido, face a documentação apresentada, e o contido no § 2º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para 
providências. (Nota nº 1233/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 605011-5, David Ferreira da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Severina 

Amara de Oliveira Silva, nascida em 1º JUN 51, matrimonio realizado em 20 FEV 71, para fins de Dedução de Imposto de Renda e demais 
direitos junto à PMPE: –  Conste-se, conforme prevê o § 1º Inciso I, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos 
Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo 
Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1234/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 606967-3, José Ricardo da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 400/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1260/2005/DP-4). 

 
3º Sgt PM Mat. 22834-6, Mara de Fátima Barbosa da Silva, ex-companheira do ex-Sd PM Mat. 910659-6, Dario Vieira de 

Amorim – Pagamento da Licença Especial referente ao 1º decênio não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido 
no dia 16 DEZ 2000: – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a 
documentação comprobatória apresentada, e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências 
quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 1256/2005/DP-4). 

 
3º Sgt PM Ref. Mat. 608180-0, Hilto Garcia de Oliveira – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 400/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1261/2005/DP-4). 
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3º Sgt RRPM Mat. 600119-0, José Francisco de Freitas – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 399/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1262/2005/DP-4). 

 
1.3.2.   Retificação 
 

Ver 3º Parte Item 63.2. Nota nº 1.513/04/DP-4, publicada no BG. nº 102, de 04 JUN 2004, referente à redução dos proventos 
do 2º Sgt PM Ref. Mat. 605757-8, Milton Caetano da Silva. Onde se lê: Reduza-se os proventos de 1º Ten PM para 1º Sgt PM. Leia-se: 
Reduza-se os proventos de 1º Ten PM para 2º Ten PM. Por haver sido publicada com incorreção, salientando que tal modificação dispensa 
homologação do Tribunal de Contas do Estado, por se tratar de melhoria posterior que não altera o fundamento do Ato primitivo. À 
Pagadoria dos Inativos para providências de sua competência. (Nota nº 1238/2005/DP-4).  

 
1.4.0.   Exclusão por falecimento - Comunicação 
 

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 211 – DIPES, de 07 JUL 2005, o falecimento do 2º Sgt PM Ref. 
Mat. 601625-1, José Balbino de Oliveira, ocorrido no dia 13 JUN 2005, naquele Centro Medico-Hospitalar.  

 
Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo desta PMPE.: Arquivar nos assentamentos do ex-

servidor. (Nota nº 1226/2005/DP-4) 
 

1.4.0.   De Cabo 
 
1.4.1.   Requerimentos Despachados 
 

Cb PM Ref. Mat. 603576-0, Osvaldo Bernardo da Silva – Continuidade de Assistência Médico-Hospitalar em caráter 
definitivo, em favor de seu filho, Otoniel Bernardo da Silva, nascido em 03 JAN 73, por ser inválido:  – Deferido, a/c de 17 JUN 2005, 
conforme ata de saúde expedida pela JMS/PMPE em 17 JUN 2005, registrada no livro nº je-60, página nº 538, Sessão nº Extra, bem 
como o previsto no § 1º, do Inciso IV, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1254/2005/DP-
4). 

 
Cb RRPM Mat. 6443-2, José Claudino da Hora – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme 

o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza Maria de 
Andrade, enviado através do Of. nº 400/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. Ao 
Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1264/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 611074-6, Rosildo Rodrigues da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 399/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1265/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 3218-2, Leonis Cabral da Silva – Ressarcimento da diferença dos valores referentes a 01 (um) mês e 05 (cinco) 

dias do 1º decênio e 06 (seis) meses do 2º decênio das Licenças Especiais, visto que o montante não foi calculado levando-se em 
consideração a Gratificação de Incentivo (GI).:  – Deferido, tendo em vista que a época do pagamento das licenças especiais, a que fez 
jus o requerente, o mesmo já percebia a Gratificação de Incentivo, conforme informações da Pagadoria dos Inativos, datadas em 27 
ABR e 22 JUL 2005, e o cálculo do dito pagamento haver sido efetuado sem incidir sobre a referida gratificação, conforme 
informação da Pagadoria dos Inativos datada em 16 JUN 2005, e, com fulcro no Art. 109, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências. (Nota nº 
1273/2005/DP-4). 

 
1.4.3.   Assistência Médica 
 

Tendo em vista os resultados das Inspeções de Saúde da JMS/PMPE as quais foram submetidas Karina Conceição Silva 
Dourado e Karoline Conceição Silva Dourado, ambas nascidas em 1º MAR 81, netas Tuteladas do Cb RRPM Mat. 610020-1, José Silva, 
tendo as mesmas sidas consideradas inválidas, conforme Atas de Saúde datadas em 17 JUN 2005, reg istrada no livro nº je-60, página nº 
535, Sessão nº Extra, e página nº 536, Seção nº Extra, respectivamente, enviadas a esta Seção de Inativos (DP-4) através do Ofício nº 
437/JMS, de 28 JUN 2005, expedido pelo Cel PM/QOM – Diretor de Saúde. Este Comando Resolve: I – Conceder a Assistência Médica 
em caráter definitivo em favor das supramencionadas dependentes, conforme os autos acima, o Termo nº 928, expedido pela Exmª Drª 
Valderys Ferraz Torres de Oliveira, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível de Órfãos, Interditos e Ausentes da Comarca de Olinda –PE, bem 
como ao contido no § 1º, do Inciso IV, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. – Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1237/2005/DP-4). 

 
1.5.0.   De Soldado 
 
1.5.1. Requerimentos Despachados 
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Sd PM Ref. Mat. 27402-0, José Manoel Messias – Qüinqüênio conforme certidão nº 271/2005, expedida pelo Arquivo Geral 

em 31 MAI 2005, onde consta 19 (dezenove) anos e 07 (sete) meses:  – Indeferido, por falta de Amparo legal, tendo em vista a análise 
da documentação apresentada por parte da Seção de Inativos, onde verifica-se que o requerente percebe o referente a 02 (dois) 
qüinqüênios, e que fora reformado a/c de 31 JUL 2001. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1224/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 604154-0, José Lourenço Alves – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 393/Gab. Psic, de 12 JUL 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1230/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 606364-0, Fernando Pereira de Lima – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Maria José 

Fernandes de Lima, nascida em 14 OUT 69, matrimônio realizado no dia 26 MAI 90, e seus filhos Eicherlayne Fernandes Pereira de Lima, 
nascida em 14 MAR 91, Fernando Pereira de Lima Filho, 11 MAR 92, e Eicherly Fernandes Pereira de Lima, nascida em 29 MAR 93, 
para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE: – Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 07 JUL 
2005, face a documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I e II do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo 
Geral para providências. (Nota nº 1232/2005/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 18201-0, José Severino Lucena Padilha – Constar nos seus assentamentos o nome de seus filhos, Gustavo 

Henrique Lucena Padilha, nascido em 27 FEV 96, Eduardo Lucena Padilha Sampaio, nascido em 15 ABR 99, e Everton Witor Sampaio 
Lucena Padilha, nascido em 25 ABR 2004, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE.:  – Conste-se, a/c 
de 29 JUN 2005, face a documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso II do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao 
Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1235/2005/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 16638-3, Ailton Gomes Diniz – Continuidade de Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho Hayrton 

Golttiel Alves Diniz, nascido em 17 DEZ 83, por ser estudante universitário, solteiro, não exercer nenhuma atividade remunerada e viver 
sob suas expensas econômicas: – Deferido, a/c de 06 JUN 2005, conforme documentação comprobatória apresentada, Portaria do 
Comando Geral nº 1603/04, e o que prevê o Inciso III, § 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências. 
(Nota nº 1236/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 605598-2,. Robson Lourenço da Silva – Concessão de Assistência Médico-Hospitalar em caráter definitivo, 

em favor de seu filho, Rosivaldo Robson da Silva, nascido em 07 MAI 61, por ser inválido: – Deferido, a/c de 09 MAI 2005, conforme 
Ata de Saúde expedida pela JMS/PMPE em 12 JUL 2005, registrada no livro nº je-60, página nº 541, Sessão nº Extra, bem como o 
previsto no § 1º, do Inciso IV, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1240/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 15388-5, Paulo Roberto Barreiros – Concessão do Auxílio-Invalidez: – Indeferido, face o parecer emitido 

pela JSS/PMPE, através da Ata de Saúde expedida em 27 JUN 2005, registrada no livro 30, página nº 066, Sessão nº 015, e 
conforme Oficio nº 218/DS/05. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1241/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 602189-1, Joaquim Bernardo Santos Filho – Renovação do Auxílio-Invalidez: – Indeferido, face o parecer 

emitido pela JSS/PMPE, através da Ata de Saúde expedida em 04 JUL 2005, registrada no livro 30, página nº 078, Sessão nº 016, e 
conforme Oficio nº 218/DS/05. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1242/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 602303-7, Edivaldo Nepumuceno da Silva – Pagamento da Licença Especial referente ao 2º decênio: – 

Indeferido, por falta de amparo legal, tendo em vista que o servidor não completou 20 (vinte) anos de efetivo serviço. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1249/2005/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 12154-1, Everaldo Ferreira – Pagamento da Licença Especial: –  Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia 

de 10 (dez) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória 
apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1250/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 24994-7, Nilton Medeiros de Barros – Pagamento da Licença Especial referente ao 1º decênio:  – Deferido, 

quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória 
apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1251/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 22689-0, Jailton Alves da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho, Jerôncio Alves da 

Silva Neto, nascido em 19 JAN 2005, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à 
PMPE:  – Deferido, quanto a Assistência Médica, a/c de 19 JUL 2005, face a documentação comprobatória apresentada, e o contido 
no § 1º, Inciso II do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso III, do Art. 
77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução de 
Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1257/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 24653-0, José Antonio de Paula – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Josilda Lima de 

Paula, como sua Curadora: – Conste-se, face a documentação comprobatória apresentada, cópia da Certidão de Termos de  
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Compromisso de Curatelas, Processo nº 001.2004.023735-5, expedido pela 2ª Vara de Órfãos Interditos e Ausentes da 

Capital. Ao Arquivo Geral para constar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1258/2005/DP-4). 
 

Sd PM Ref. Mat. 607810-9, Lourival da Silva Cavalcante Filho – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 399/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1266/2005/DP-4). 

 
 
1.5.4.   Exclusão por falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 211 – DIPES, de 07 JUL 2005, o falecimento naquele Centro 

Medico Hospitalar dos servidores abaixo: 
 

Posto/Grad. Mat. Nome Data do Falecimento 
Sd RRPM 12399-4 Beroaldo Serafim Silva 02 JUL 2005 
Sd PM Ref. 603610-4 José Manoel de Araujo 1º JUL 2005 
 
Em conseqüência, ficam, os aludidos militares excluídos do efetivo inativo desta PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-

servidores. (Nota nº 1225/2005/DP-4). 
 

Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do 4º BPM, por meio do Of. nº 0848/1ªEM/4º BPM, de 15 JUN 2005, o falecimento 
do Sd PM Ref. Mat. 610846-6, Silvio Rogerio Barros, ocorrido no dia 05 JUL 2005, na BR 232 rodovia Luiz Gonzaga no KM 112,5.  

 
Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo desta PMPE. Arquivar nos assentamentos do ex-

servidor. (Nota nº 1253/2005/DP-4). 
 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Maria Caetano da Silva Lima, viúva do ex-Sd PM Mat. 13385-0, João Elias de Lima – Pagamento em pecúnia da Licença 

Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 12 DEZ 03:  – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme 
documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências 
quanto ao pagamento. (Nota nº 1218/2005/DP-4). 

 
Simone Bandeira Maciel da Silva, viúva do ex-Sd PM Mat. 29518-3, Vicente Belo da Silva – Pagamento em pecúnia da 

Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 12 JUL 03: – Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, e 
o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 1219/2005/DP-4). 

 
Antonia Freitas Ramos, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 990827-7/GP, Inácio Ferreira Ramos – Pagamento do salário do mês 

de ABR 2005 referente a Guarda Patrimonial, em virtude do ex-servidor haver falecido em 25 ABR 2005, e não ter recebido a referida 
remuneração:  – Deferido, face às informações da Coordenadoria da Guarda Patrimonial e Diretoria de Finanças. À Diretoria de 
Finanças para fins de liberação do espólio do “de cujus” em favor da requerente. (Nota nº 1220/2005/DP-4). 

 
Maria Barbosa de Araíujo, viúva do Ex-Sd PM Ref. Mat. 603610-4, José Manoel de Araújo – Pagamento do Auxílio-Funeral 

em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 1º JUL 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada 
e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos, para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 1221/2005/DP-4). 

 
Josefa Jean dos Santos, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 605724-1, Agrinaldo Francisco dos Santos – Pagamento do Auxílio-

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 25 JUN 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos, para providências quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 1222/2005/DP-4). 

 
Maria José Pereira da Mota, viúva do ex-Sd PM Ref. Mat. 608743-4, Luiz Correia da Mota – Pagamento do Auxílio-Funeral 

em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 07 JUN 2005:  – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada 
e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos, para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 1223/2005/DP-4). 

 
Severina Beatriz Nunes da Silva, viúva do ex-Sd PM Mat. 26832-1, Marinaldo Hermenegildo da Silva – Pagamento do 

Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 05 JUN 2005: – Deferido, haja vista a documentação  
 
 
 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  159    06 
23 DE AGOSTO DE 2005       

_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

comprobatória apresentada e nos termos do Inciso III, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças, para 
providências quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 1244/2005/DP-4). 

 
Adja Isis Medeiros da Silva, viúva do Ex-Sd PM Mat. 30012-8, José Alberto Medeiros da Silva – Pagamento do Auxílio-

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 25 MAI 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças, para providências quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 1246/2005/DP-4). 

 
Maria de Fátima Albuquerque Constantino, viúva do ex-Sd PM Mat. 18527-2, José Constantino – Pagamento em pecúnia da 

Licença Especial referente ao 2º decênio não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 18 DEZ 2004: – 
Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, conforme documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao 
pagamento. (Nota nº 1252/2005/DP-4). 

 
Rita Maria Silva de Azevedo, viúva do ex-Sd PM Mat. 19291-0, José Mauricio Paixão de Azevedo – Pagamento em pecúnia 

da Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 12 JAN 2005:  – Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2ºdecênio, 
conforme documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para 
providências quanto ao pagamento. (Nota nº 1263/2005/DP-4). 

 
Maria José Ferreira Silva, viúva do ex-Sd RRPM Mat. 12399-4, Beroaldo Serafim Silva – Pagamento do Auxílio-Funeral em 

virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 02 JUL 2005:  – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos, para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 1268/2005/DP-4). 

 
Rosineide Fernando da Silva, viúva do ex-Sd PM Mat. 24889-4, Aldo Vieira Capazolli – Pagamento do Auxílio-Funeral em 

virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 03 JUL 2005:  – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças, para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 1269/2005/DP-4). 

 
2.2.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
2.1.1.   Requerimentos Despachados 
 

Andrea Maria dos Santos, ex-companheira do ex-Sd PM Mat. 29348-2, Alvaro Marinho Lins – Pagamento do Auxílio-Funeral 
em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 11 JUL 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada 
e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças, para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 1245/2005/DP-4). 

 
Evany Leite Giloca, ex-companheira do ex-Cb PM Mat. 10371-3, Paulo Ferreira – Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude 

do falecimento do mesmo ocorrido no dia 15 JUN 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças, para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 1247/2005/DP-4). 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
 

Nº 1236/DP-4, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cap PM Ref. Mat. 603360-1, José Feliciano Gaião 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 11 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 

Nº 1237/DP-4, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
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O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Subtenente RRPM Mat. 602539-0, Antonio José de 
Albuquerque 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 18 AGO 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1238/DP-4, de03 AGO 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Sgt PM Ref. Mat. 601840-8, Mário Cesar da Silva 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 27 JUN 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo— 

 
Nº 1239/DP-4, de 03 AGO 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 6041-0, Nazilto José Gonçalves 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 27 JUN 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo— 

Nº 1240/DP-4, de 03 AGO 2005. 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 601459-3, Abel de Souza 

 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 11 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo— 
 

Nº 1241/DP-4, de 03 AGO 2005. 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
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O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 605709-8, José Edson Rosa da 
Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 1º OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo—  

 
Nº 1242/DP-4, de 03 AGO 2005 

 
EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 607969-5, João Rodrigues dos 
Santos, 

R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 11 AGO 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1243/DP-4, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 605755-1, Ananias Francisco 
dos Santos Filho, 

 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 04 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1244/DP-4, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 604271-6, José Henrique Neto, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 14 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo—  
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Nº 1245/DP-4, de 03 AGO 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 610322-7, Rivaldo Ferreira da 
Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 27 JUN 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
Nº 1246/DP-4, de 03 AGO 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 607758-7, José Soares dos Santos, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 11 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo—  
 

 
Nº 1247/DP-4, de 03 AGO 2005. 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611641-8, Severino Caetano 
Pereira, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 04 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1248/DP-4, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA:  Renovação do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609949-1, Sergio da Paixão Neves, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 1º AGO 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo—  
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Nº 1249/DP-4, de 03 AGO 2005. 

 
EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 600946-8, José Edvaldo Queiroz de 
Oliveira, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 09 AGO 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo—  
 

 
Nº 1250/DP-4, de 03 AGO2005. 

 
EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609778-2, Braz Pereira dos Santos, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 30 AGO 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1251/DP-4, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610952-4, Nivaldo Medeiros de 
Melo, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 11 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo—  
 

Nº 1252/DP-4, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608733-7, Bartolomeu Germano 
dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 11 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 

 
 
 



ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.0.000  159    11 
23 DE AGOSTO DE 2005       

_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo—  

 
Nº 1253/DP-4, de 03 AGO 2005 

 
EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 31401-3, Francimar Guadagnano 
Teixeira, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 22 AGO 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo—  
 
 

Nº 1254/DP-4, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Sgt RRPM Mat. 601944-7, José Rufino Ribeiro, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 11 JUL 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 045/JEIR, de 11 JUL 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo—  

 
Nº 1255/DP-4, de 03 AGO 2005 

 
EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603447-0, Ayres Dideu Cirne de 
Azevedo, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 04 JUL 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 045/JEIR, de 11 JUL 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo—  

 
Nº 1256/DP-4, de 03 AGO 2005 

 
EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 16225-6, Claudio Honório 
Barbosa, 

 
R E S O L V E: 
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1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 04 JUL 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 045/JEIR, de 11 JUL 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo—  

 
Nº 1257/DP-4, de 03 AGO 2005 

 
EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 22162-7, José Marcelo da Silva, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 04 JUL 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 045/JEIR, de 11 JUL 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo—  

 
Nº 1258/DP-4, de 03 AGO 2005 

 
EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611247-1, Edmilson Bartolomeu 
Alcantara Ferreira, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 04 JUL 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 045/JEIR, de 11 JUL 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo—  

 
 

4ª P A R T E 
 

IV - Justiça e Disciplina 
 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Cancelamento de Punição/Disciplinar 
 

1.1.1.   Requerimento Despachados 
 

Subtenente RRPM Mat. 610097-0, Djalma Rocha Reis – Cancelamento das seguintes punições: 
 

PUNIÇÃO TIPO e Nº OM
E 

DATA 
PRISÃO Bd 1º 1º 

BPM 
27 AGO 70 

DETENÇÃO BdCP 1º 1º 
BPM 

14 MAI 65 
DETENÇÃO Bd 1º 1º 

BPM 
29 SET 66 

PRISÃO Bd BC 1º 1º 
BPM 

26 OUT 66 
DETENÇÃO Bd 1º 1º 

BPM 
10 DEZ 63 

PRISÃO Bd CPO 1º 
BPM 

17 MAR 64 
DETENÇÃO BI S/Nº 1º 

BPM 
08 JUN 64 

REPREENSÃO Nota 
1850/97/DP-4 

DP 1997 
REPREENSÃO Bd 1º 1º 

BPM 
02 SET 70 

PRISÃO Bd 1º 1º 
BPM 

14 JUL 71 
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DETENÇÃO BI – 
RMDC 

1º 
BPM 

20 AGO 71 
DETENÇÃO BI – 

RMDC 
1º 

BPM 
15 SET 71 

PRISÃO BI – 
RMDC 

1º 
BPM 

23 SET 71 
PRISÃO BI – 4º 1º 

BPM 
25 NOV 71 

PRISÃO BI – 2º 1º 
BPM 

14 AGO 72 
DETENÇÃO Bd 1º 1º 

BPM 
20 DEZ 73 

REPREENSÃO Bd 1º 1º 
BPM 

01 MAR 68 
PRISÃO Bd 1º 1º 

BPM 
25 JUN 70 

REPREENSÃO Bd 1º 1º 
BPM 

17 AGO 70 
DETENÇÃO BI – 112 1º 

BPM 
17 JUN 83 

REPREENSÃO BI – 184 1º 
BPM 

07 OUT 82 
DETENÇÃO BI – 097 1º 

BPM 
27 MAI 82 

PRISÃO BI – 210 1º 
BPM 

12 NOV 76 
PRISÃO BI – 018 1º 

BPM 
26 JAN 77 

PRISÃO BI – 223 1º 
BPM 

04 DEZ 80 
PRISÃO BI – 182 1º 

BPM 
23 SET 74 

DETENÇÃO BI – 111 1º 
BPM 

16 JUN 76 
PRISÃO BI – 138 1º 

BPM 
28 JUL 76 

PRISÃO BI – 168 1º 
BPM 

10 SET 76 
Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). 

Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00. (Nota nº 1270/2005/DP-
4). 

 
Cb RRPM Mat. 603634-1, Paulo Farias Lima – Cancelamento das seguintes punições: 

PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA 
REPREENSÃO BI – 007 G P 20 FEV 98 
REPREENSÃO BI – 117 2º GI 23 JUN 83 
PRISÃO BI – 084 CC/AG 10 MAI 76 
REPREENSÃO BI  - 072 BG 17 ABR 74 
PRISÃO BI – 031 CG 13 FEV 69 
PRISÃO BI – 172 CG 12 SET 69 
DETENÇÃO BI – S/Nº BG 21 MAR 66 

Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). 
Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00. (Nota nº 1243/2005/DP-
4). 

 
Cb RRPM Mat. 6788-1, Josivaldo Gomes de Barros – Cancelamento das seguintes punições: 

PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA 
PRISÃO BI – 132 2º BPM 19 JUL 93 
DETENÇÃO BI – 050 RPMON 19 MAR 90 
REPREENSÃO BI – 088 RPMON 14 MAI 90 
DETENÇÃO BI – 135 RPMON 21 JUL 88 
PRISÃO BI – 027 RPMON 10 FEV 87 
DETENÇÃO BI – 141 RPMON 28 NOV 86 
REPREENSÃO BI – 140 RPMON 27 NOV 81 
REPREENSÃO BI – 143 2º BPM 05 AGO 81 
PRISÃO BI – 234 BPGD 13 DEZ 78 
DETENÇÃO BI – 023 BPG 02 FEV 77 

Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). 
Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00.(Nota nº 1267/2005/DP-
4). 

 
Cb RRPM Mat. 607609-2, José Rodrigues de Oliveira Sobrinho – Cancelamento das seguintes punições: 

PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA 
PRISÃO BG – 153 DP 11 AGO 95 
DETENÇÃO BI – 031 4º BPM 17 FEV 75 
PRISÃO BI – 104 4º BPM 07 JUN 76 
PRISÃO BI – 239 4º BPM 30 DEZ 77 
DETENÇÃO BI – 045 BPGD 08 MAR 

78 PRISÃO BI – 101 4º BPM 30 MAI 90 
REPREENSÃO BI – 235 4º BPM 26 DEZ 89 
DETENÇÃO BI – 206 4º BPM 12 NOV 87 
PRISÃO BI – 151 4º BPM 13 AGO 85 
DETENÇÃO BI – 226 4º BPM 04 DZE 84 
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PRISÃO BI – 124 4º BPM 07 JUL 83 
REPREENSÃO BI – 069 BPGD 12 ABR 78 
PRISÃO BI – 237 BPRP 18 DZE 78 
DETENÇÃO BI – 021 BPRP 31 JAN 79 
PRISÃO BI – 149 4º BPM 12 AGO 88 

Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). 
Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00. (Nota nº 1271/2005/DP-
4). 

 
Sd RRPM Mat. 12593-8, José Germano da Silva – Cancelamento das seguintes punições: 

 
PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA 
REPREENSÃO BI – 199 BPTRAN 24 NOV 83 
REPREENSÃO BI – 069 BPTRAN 15 ABR 82 
PRISÃO BI – 189 BPTRAN 13 OUT 80 
PRISÃO BI – 232 BPTRAN 14 DEZ 00 
DETENÇÃO BI – 160 BPTRAN 23 AGO 00 
REPREENSÃO BI – 074 BPTRAN 22 ABR 96 
PRISÃO Nota 286/96/P1  1996 
PRISÃO BI – 093 BPMFEM 17 MAI 90 
DETENÇÃO BI – 140 BPMFEM 28 JUL 88 
REPREENSÃO BI – 227 BPTRAN 03 DEZ 84 

Indeferido, quanto a punição publicada no BI nº 232, de 14 DEZ 2000, por infligir a letra “a” do Inciso IV do Art. 61 da 
Lei nº 11.817/00.  – Deferido, quanto às demais punições conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 1.1817, de 24 JUL 2000 (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei 
nº 11.817/00. (Nota nº 1272/2005/DP-4). 

 
 
 
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 

 


